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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.846, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias
vencidas em abono pecuniário.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das suas atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei
Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011 (Estatuto dos
Servidores Públicos de Valentim Gentil), e,

CONSIDERANDO:
O Requerimento do(a) servidor(a) protocolado sob o nº

115/2022  às  09h46  do  dia  26/01/2022,  devidamente
deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em
26/01/2022  e  remetido  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos para expedição de portaria;

Que, por absoluta necessidade de serviço, as férias de
servidor podem ser suspensas pelo prazo de 01 (um) ano,
sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse
da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem
ser indenizadas com anuência da autoridade competente;

RESOLVE:
Art.  1º  -  AUTORIZAR  a  conversão  em  abono

pecuniário,  de 30 (trinta)  dias  de férias  vencidas e não
gozadas,  a(o)  servidor(a)  público(a)  municipal:  SILVIO
BARBOSAFERRARI,  RG  nº  30.636.120-6  e  CPF  nº
285.366.338-83,  lotado(a)  no  cargo  efetivo  de
PROCURADOR JURÍDICO,  enfim,  referente  ao  tempo  aos
períodos aquisitivos de: 2018 a 2019 (15 dias) e, 2019 a
2020 (15 dias), destarte totalizando30 (trinta) dias, tendo
em vista a impossibilidade ou inviabilidade na interrupção
dos serviços prestados pelo(a) servidor(a).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de Janeiro de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável
pelos Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim

Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que a
presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico
do Município (Lei nº 2.109,de 28/10/2015), na data de 26

de janeiro de 2022.
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

PORTARIA Nº 4.847, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe sobre conversão de férias
vencidas em abono pecuniário.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de
Valentim Gentil,  Estado de São Paulo,  no  uso  das  suas
atribuições legais, com fulcro no art. 102 da Lei Municipal
nº  1.960,  de  13  de  outubro  de  2011  (Estatuto  dos
Servidores Públicos de Valentim Gentil), e,
CONSIDERANDO:

O Requerimento do(a) servidor(a) protocolado sob o nº
09/2022  às  09h25  do  dia  26/01/2022,  devidamente
deferido pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal em
26/01/2022  e  remetido  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos para expedição de portaria;
Que,  por  absoluta  necessidade  de  serviço,  as  férias  de
servidor podem ser suspensas pelo prazo de 01 (um) ano,
sendo que, posteriormente a esse prazo, havendo interesse
da Administração, as férias vencidas e não gozadas podem
ser indenizadas com anuência da autoridade competente;
RESOLVE:

Art.  1º  -  AUTORIZAR  a  conversão  em  abono
pecuniário,  de 30 (trinta)  dias  de férias  vencidas e não
gozadas,  a(o)  servidor(a)  público(a)  municipal:  GIOMAR
APARECIDO DA SILVA,  RG  nº  53.997.369-8  e  CPF  nº
342.104.968-80,  ocupante  do  cargo  polít ico  de
SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  ESPORTES,  LAZER  E
COMUNICAÇÃO  SOCIAL,  enfim,  referente  ao  tempo  e
período aquisitivo remanescente de: 2019 a 2020 (30 dias),
tendo  em  vista  a  impossibilidade  ou  inviabilidade  na
interrupção dos serviços prestados pelo(a) servidor(a).
Art.  2º  -  Esta  portaria  entra  em vigor  na data  de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de Janeiro de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO

JOSÉ  CARLOS  DE  OLIVEIRA  MEDEIROS  JUNIOR,
Responsável  pelos  Atos  Oficiais  da  Prefeitura  do  Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé,
que  a  presente  portaria  foi  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na
data de 26 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 4.848, DE 26 DE JANEIRO DE 2022

Dispõe  sobre  a  concessão  de
fér ias  regulamentares  aos
servidores  que  especifica.

ADILSON  JESUS  PEREZ  SEGURA,  Prefeito  do
Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, no uso
das  suas  atribuições  legais,  com  fulcro  no  art.  100  e
seguintes  da  Lei  Municipal  nº  1.960  (Estatuto  dos
Servidores Públicos de Valentim Gentil), de 13 de outubro
de  2011,  e  CONSIDERANDO  requerimentos  dos
servidores,  devidamente  deferidos  pelas  chefias
responsáveis e remetidos ao órgão de recursos humanos
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para expedição de portaria,
RESOLVE:
Art.  1º.  CONCEDER  férias  regulamentares  aos

servidores públicos municipais relacionados no Anexo Único
desta Portaria.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Valentim Gentil, 26 de Janeiro de 2022.
ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
CERTIDÃO
JOSÉ  CARLOSDE  OLIVEIRA  MEDEIROSJUNIOR,

Responsável  pelos  Atos  Oficiais  da  Prefeitura  do  Município
de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá
fé,  que  a  presente  portaria  foi  publicada  no  Diário  Oficial
Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na
data de 26 de janeiro de 2022.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROSJUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município

PORTARIA Nº 4.848, DE 26 DE JANEIRO DE 2022
ANEXO ÚNICO

CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES
NOME DO SERVIDOR CARGO RG PERÍODO

AQUISITIVO

DIASDE

GOZO

A PARTIRDE:

JOZIANI DOS SANTOS CHAGAS TÉCNICO EM ENFERMAGEM 41.776.933-7 2020/2021 15 07/02/2022

LETICIA PEREIRA CALDEIRA DE PAULA ENFERMEIRO 47.951.610-8 2020/2021 30 01/02/2022
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